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O passado e o presente da ATAM foram preenchidos por factos que, ao 
longo dos anos, sempre a colocaram na ribalta do Poder Local.

Sendo uma associação livre e independente, soube definir claramente a 
sua missão estratégica - informar e formar -, aliada à defesa dos 
interesses profissionais dos trabalhadores da Administração Local.

O futuro será no mesmo sentido - preservar uma identidade própria -, 
continuando a mostrar-se disponível e empenhada na resolução das 
questões suscitadas no âmbito das autarquias locais.

Francisco Alveirinho Correia

Presidente da Direcção da ATAM

SESSÃO DE ABERTURA



A ATAM tem sido importante no contexto das autarquias locais, pelo 
contributo relevante que tem vindo a dar à formação e qualificação dos 
trabalhadores, em vista de uma melhor gestão.

Procura fazer melhor, pela via da reflexão, sendo um espaço de 
oportunidade, onde há competências e massa crítica, mas também 
empenho e proximidade, na satisfação dos interesses gerais, e daqueles 
que são locais pela sua própria natureza.

António Jorge Nunes

Presidente da Câmara Municipal de Bragança

SESSÃO DE ABERTURA



A leitura das conclusões é já uma tradição , que se renova todos os anos, no seio 
de uma comunidade de prática, onde se partilham conhecimentos e emoções.

Tem sido um dever , que se cumpre com esforço e dedicação à ATAM, instrumento 
útil de aprendizagem e convívio, mas também uma janela de oportunidade para os 
anseios e inquietações dos trabalhadores da Administração Local, dispostos que 
estão em executar as boas soluções.

É uma alegria , que se revela no saber servir, em ajudar a fazer o Poder Local, 
perante novos e decisivos desafios, em nome de todos aqueles que, não sendo 
adversos à mudança de atitude, nem à participação activa, sempre souberam dar o 
seu melhor.

Mas não deixará de ser uma honra , que envolve maior responsabilidade, ao querer 
acreditar que um Estado de Direito não abandona, não prejudica os seus 
trabalhadores.

João Dias Pacheco
Secretário da Direcção da ATAM



C O N C L U S Õ E S



PODER LOCAL - QUE FUTURO?



� O localismo, como visão de fundo da realidade nacional, e modo de pensar e 
actuar, é a melhor alternativa a um desenvolvimento feito em ligação ao sentir 
das populações. Está solidamente implantado - ao nível das freguesias -, faz 
parte do quotidiano, revela vontade e tem capacidade de mudar.

� Perante as suas insuficiências, há necessidade de optar entre viver na 
dependência das competências que o Estado quiser - ou aceitar -, transferir, 
ainda que sem a totalidade dos poderes correspondentes, ou ser proactivo na 
afirmação de posições novas e na recuperação de outras.

� O Poder Local, com autonomia alargada, é uma notável criação política, com 
capacidade de expressão, de agir com rapidez, fazendo-o por iniciativa própria 
e de forma coordenada. É algo insubstituível, e em sintonia com o futuro, sendo 
os municípios a pedra angular, os pólos em que aquele melhor se exprime.

� Se a representatividade é insuficiente, há que manifestar a vontade, no sentido 
da agregação, em termos de consciência intermunicipal perante objectivos 
comuns, sem prejuízo da cedência de parte da respectiva autonomia em nome 
da construção de uma realidade regional.

� A região é, de facto, a escolha natural, se surgir a partir da reflexão feita pelo 
Poder Local sobre os problemas e as soluções, pois tem a força necessária 
para ser tido em conta na satisfação das necessidades das populações.



SIADAP / 2.ª GERAÇÃO



� Trata-se de uma ferramenta de gestão, coerente e integrada, que envolve as 
unidades orgânicas, os dirigentes e os demais trabalhadores.

� Perante os objectivos fixados, há que definir os indicadores de desempenho 
mais adequados, e escolher as fontes de verificação que se revelem ajustadas.

� Com o objectivo de ajuizar a forma como se procede à aplicação dos 
subsistemas de avaliação, é fundamental promover um maior envolvimento no 
processo, designadamente, quanto aos parâmetros aplicáveis:

� Contratualização de objectivos e dos compromissos assumidos; 

� Resultados de eficácia, eficiência e qualidade; competências padronizadas.

� É necessário ensinar a fazer, perante a avaliação da Inspecção-Geral de 
Finanças - em termos de auditoria de gestão e controlo estratégico -, que 
deverá ser efectuada, com pedagogia e bom senso, nas seguintes áreas:

� Acesso à informação; auto-avaliação; credibilidade do sistema;

� Afectação de verbas para premiar o mérito e meios para alcançar os resultados; 
aposta na formação profissional; promoção da melhoria contínua.

� Em vista do reforço da transparência e da responsabilidade da gestão, tem de 
existir rigor na avaliação do desempenho, por parte de todos os intervenientes.



O CONTROLO EXTERNO DA 
CONTRATAÇÃO PÚBLICA

A RESPONSABILIDADE DO GESTOR 
PÚBLICO



� O Tribunal de Contas, enquanto instituição superior de controlo financeiro, 
externo e independente, pretende evitar, em sede de fiscalização prévia, as 
irregularidades detectadas, nomeadamente, as seguintes:

� Recurso ao ajuste directo, embora não se verifiquem os pressupostos legais; 

� Obras de concepção/construção, sem complexidade técnica ou especialização;

� Exigência excessiva quanto aos alvarás necessários;

� Consideração de elementos relativos à capacidade técnica e financeira na fase 
de avaliação das propostas, e insuficiente fundamentação dos relatórios. 

� A par das questões atinentes à gestão financeira e execução física dos 
projectos - no âmbito da fiscalização sucessiva -, há que ter especial cuidado 
nos procedimentos concursais, quanto à respectiva legalidade, e aos aspectos 
essenciais relacionados com a elaboração das peças que estão na sua base.

� A contratação pública é fonte de responsabilidade financeira reintegratória e 
sancionatória, ainda que tenha havido contraprestação efectiva, quando esta se 
mostre inadequada e desproporcional.

� Sendo uma área de risco, o Tribunal de Contas tem informação privilegiada, 
que o tornam no observatório do sector, assumindo-se como o garante 
objectivo da legalidade, da boa gestão financeira pública e da transparência.



PROTECÇÃO SOCIAL

REGIME GERAL / REGIME CONVERGENTE



� A protecção social dos trabalhadores que exercem funções públicas é definida 
com o objectivo de concretizar um princípio constitucional.

� Sendo a convergência de ambos os regimes um imperativo legal, a mudança 
de paradigma tem implicações práticas, ao contemplar as prestações 
pecuniárias substitutivas dos rendimentos do trabalho perdidos.

� As entidades empregadoras são responsáveis apenas pela aplicação dos 
direitos em todos os aspectos da relação laboral, o que inclui os benefícios 
sociais, independentemente da modalidade de constituição da relação jurídica 
de emprego público:

� Regime geral de protecção social (RGSS):

Os direitos do âmbito da protecção social são da responsabilidade das 
instituições de segurança social, com as quais os beneficiários se relacionam 
directamente.

� Regime de protecção social convergente (RPSC):

As entidades empregadoras também assumem, e em simultâneo, o encargo 
pela atribuição e pagamento das prestações sociais em relação às diferentes 
eventualidades.



NOVO REGIME DE EXERCÍCIO DA

ACTIVIDADE INDUSTRIAL



� Trata-se de um novo modelo de organização e promoção da actividade 
industrial, em vista do desenvolvimento sustentado, que coloca os agentes 
económicos no centro da responsabilidade social, associada à prevenção de 
riscos e inconvenientes para os cidadãos. 

� A complexidade do procedimento deve ser proporcional ao risco potencial da 
actividade, não esquecendo que a classificação do licenciamento é feita em 
função da sua natureza.

� Há que esclarecer a questão, quanto aos tipos de licenciamento, distinguindo 
as actividades industriais de risco potencial baixo, em relação às demais.

� A possibilidade de recurso às entidades acreditadas, no andamento do 
procedimento - embora sem liberalizar o controlo e o cumprimento das normas 
aplicáveis -, evita os atrasos e permite uma maior rapidez .

� As entidades coordenadoras devem ser encontradas em face de cada região, 
tendo em conta o conhecimento e a experiência, os recursos e o território, ao 
abrigo de uma descentralização concreta e real.

� O cumprimento rigoroso dos prazos, em vista da celeridade processual, 
depende da maior responsabilização dos operadores - sem prejuízo do 
deferimento tácito -, e da adopção dos princípios funcionais da informática. 



BOAS PRÁTICAS NA ADMINISTRAÇÃO

LOCAL



� A mudança na gestão das autarquias locais assenta em três factores 
fundamentais:

� Desafio - Como incrementar a eficiência no domínio da organização 
autárquica?

� Solução - Conceber e implementar fluxos orientados para o cidadão, e 
reinventar o modo como as tecnologias de informação e comunicação são 
usadas.

� Benefícios - Uma perspectiva integrada da actividade autárquica, produzindo 
um melhor serviço, com qualidade e eficácia, e custos de contexto reduzidos.

� A modernização administrativa, no âmbito das autarquias locais, deve traduzir-
se em três vectores:

� Utilização pelas pessoas

� Integração dos sistemas

� Flexibilidade dos processos

� É fundamental entender as novas ferramentas de gestão para a modernização 
autárquica como desafios à capacidade das pessoas e oportunidades de 
mudança naquilo que fazem.



RJUE

UM ANO DE EXPERIÊNCIA NA 
APLICAÇÃO DA REFORMA



� Os objectivos de agilização, simplificação e responsabilização revelam-se na 
tramitação através do sistema informático, nos procedimentos de controlo 
prévio e na imputação aos operadores da avaliação do cumprimento das 
prescrições normativas.

� Quanto à divisão fundiária para fins urbanísticos, na noção de loteamento 
destaca-se a exclusão das operações de emparcelamento, e a aprovação de 
planos de pormenor que procedem directamente ao fraccionamento da 
propriedade. Sobre o destaque, e perante uma solução legal dúbia, sugere-se 
uma proposta de interpretação, ou seja, a opção, por parte do proprietário, pelo 
regime mais favorável, no respeito pela unidade mínima de cultura. 

� Em relação às alterações procedimentais, registam-se dificuldades com a 
indisponibilidade do sistema informático e nas novas formas de tramitação que 
exigem ajustamentos na prática urbanística e nos regulamentos. Ao nível das 
obras de escassa relevância, uma fiscalização a posteriori dificultada, 
mostrando-se difícil cumprir os prazos nas comunicações prévias. Quanto às 
consultas externas, a sua confirmação pelos interessados, e uma intervenção 
das CCDR’s que não corresponde ao modelo legal. No que se refere à
caducidade, a margem de discricionariedade para ponderar os motivos da 
declaração não deverá prejudicar a sua eficácia persuasiva. Há que reflectir 
sobre o conceito de reconstrução - a prova da ocorrência -, e reforçar as vias de 
legalização, com cobertura legal, quanto às situações jurídicas existentes.



PROCEDIMENTO CONCURSAL



� Trata-se de um processo referenciado a um perfil de competências - definido 
apenas por técnicos com formação específica -, em função de uma hierarquia:

� Imprescindíveis para um desempenho bem sucedido; a sua presença garante 
que o mesmo será superior; são uma real mais valia para a organização.

� Quanto aos métodos de selecção disponíveis, importa salientar a diversidade 
dos mesmos e a maior flexibilidade na sua aplicação. De forma a reduzir a 
arbitrariedade na escolha, existem alguns que são obrigatórios, sendo todos 
eles eliminatórios. Os métodos de selecção a utilizar reflectem as opções do 
órgão ou serviço, tendo em conta o perfil de competências, o número de 
candidatos e a urgência do procedimento concursal.

� Em relação aos métodos de selecção obrigatórios, há aspectos específicos a 
ponderar, o que denota uma clara exigência de qualidade nos trabalhadores a 
recrutar, e de adaptação dos mesmos aos postos de trabalho:

� Avaliação psicológica (aptidões, características de personalidade, competências 
comportamentais); entrevista de avaliação de competências (comportamentos 
profissionais relacionados com as competências essenciais para o exercício da 
função); entrevista profissional de selecção (experiência e aspectos de natureza 
comportamental, relativos à capacidade de comunicação e relacionamento 
interpessoal).



CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

ERROS E OMISSÕES



� Quanto aos erros e omissões do caderno de encargos - que devem ser 
identificados na proposta, incluindo os termos do seu suprimento, bem como o 
valor incorporado no preço atribuído ao mesmo -, importa distinguir:

� Aspectos ou dados desconformes com a realidade; espécie ou quantidade de 
prestações estritamente necessárias à integral concretização do objecto do 
contrato; condições técnicas de execução que o interessado não considere 
possíveis.

� Em caso de aceitação, e havendo alteração do preço base, há que ter em conta 
se o novo valor se mantém dentro do limiar do procedimento escolhido, e se o 
órgão competente para contratar tem capacidade para autorizar a despesa.

� Apesar da definição não resultar do Código dos Contratos Públicos, o erro é
uma incorrecta quantificação no projecto ou no mapa de medições de um 
trabalho indispensável à execução da empreitada, enquanto que a omissão se 
distingue por não constar daquelas peças para o efeito de remuneração ao 
empreiteiro. A separação dos conceitos de trabalhos a mais e de suprimento de 
erros e omissões é uma medida legislativa sem suporte técnico, que gera 
problemas práticos, sendo desequilibrada a obrigatoriedade de identificar os 
últimos na fase pré-contratual. 

� A responsabilidade no custo dos trabalhos de suprimento de erros e omissões é
complexa, contribuindo para o aumento da conflitualidade nos contratos.



SUSTENTABILIDADE E QUALIDADE DE

VIDA



� O desenvolvimento é sustentável quando garante as necessidades presentes, 
sem comprometer a capacidade das gerações futuras satisfazerem as suas 
próprias carências.

� A política de ordenamento e solos é a mais relevante em termos ambientais, e 
aquela que produz maiores consequências ao nível da sustentabilidade.

� A qualidade de vida das populações deverá ser um elemento essencial da 
gestão autárquica, para garantir melhores condições sociais, económicas e 
ambientais, e promover um desenvolvimento sustentado.

� Uma estratégia municipal de longo prazo, na qual o ordenamento do território é
um elemento estruturante, deve assentar nos seguintes vectores:

� Mudança de comportamentos (educação e formação ambiental dos cidadãos);

� Preservação de valores indispensáveis (água, solos, ar e ambiente);

� Tradução económica dos custos ambientais;

� Reabilitar mais do que construir.

� Há um novo paradigma, em termos de maior equidade e respeito pelo 
ambiente, cuja defesa, sendo uma responsabilidade de todos os cidadãos, 
deverá ter consequências na organização e funcionamento dos municípios.



CONTRATAÇÃO COLECTIVA

ACORDOS COLECTIVOS DE CARREIRAS 
GERAIS



� Trata-se de uma nova realidade, que pretende melhorar as condições laborais 
dos trabalhadores abrangidos. 

� Enquanto fonte de direito específica do contrato de trabalho em funções 
públicas, procede à definição normativa do seu regime jurídico-funcional.

� Sendo um instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, de carácter 
negocial, é aplicável aos trabalhadores filiados nas associações sindicais 
outorgantes, e nas matérias que, face ao que se dispõe no RCTFP, pode 
integrar ou derrogar, em condições mais favoráveis para os seus destinatários.

� Há que emitir um regulamento de extensão do acordo colectivo de carreiras 
gerais, a fim de contemplar todos os trabalhadores não filiados:

� Se é essencial atingir um universo maior de trabalhadores, até pelas vantagens  
para as entidades empregadoras públicas, as associações sindicais signatárias, 
em sede de consulta, devem dar a sua anuência a tal propósito, em especial, 
na parte referente à duração e organização do tempo de trabalho, por ser uma 
matéria transversal, que interfere com o normal funcionamento. Quanto às 
demais associações, urge subscrever um acordo de adesão, já que os 
trabalhadores nelas filiados não podem beneficiar do regulamento de extensão.

� Importa potenciar a negociação colectiva, não só no âmbito da discussão das 
matérias salariais, mas também ao nível da actividade normativa do Governo.



LOJAS DO CIDADÃO / 2.ª GERAÇÃO



� A Administração Pública deve mostrar-se sensível à mudança dos cidadãos, no 
acesso facilitado às novas tecnologias, na sua maior exigência e participação.

� É fundamental oferecer rapidez, conhecimento, gentileza e adaptabilidade, no 
âmbito da prestação de serviços.

� A Administração Pública tem que mudar de paradigma, devendo estar centrada 
no cidadão e na empresa, focalizada na procura, na necessidade e satisfação 
do que pretendem.

� O papel das Lojas do Cidadão é determinante, tendo em conta as vantagens 
que oferecem:

� Cidadãos / Empresas

Concentração; acessibilidade; disponibilidade de múltiplos serviços; facilidade.

� Administração Pública

Uniformização; simplificação; integração

� Da concentração de serviços, em apenas um único local, há que evoluir para 
um novo modelo de atendimento.

� A opção por um único posto ou espaço, em vista da fruição de um serviço, deve 
ser entendida como um desafio e oportunidade de mudança.



NOVOS MODELOS DE ESTRUTURAÇÃO

ORGÂNICA DAS AUTARQUIAS LOCAIS



� A implementação de novos modelos de organização interna dos serviços 
autárquicos pretende conceder-lhes outra flexibilidade, não só em termos de 
racionalidade e operacionalidade, mas também maior autonomia de decisão, 
visando uma responsabilização mais directa dos eleitos locais:

� Estrutura hierarquizada:

Aprovação da estrutura nuclear; definição das unidades nucleares e do número 
máximo de unidades flexíveis e subunidades (AM); criação de unidades 
flexíveis e equipas de projecto (CM); afectação do pessoal e criação de 
subunidades (PCM).

� Estrutura matricial: 

Definição do número máximo de equipas multidisciplinares e do estatuto 
remuneratório dos chefes (AM); criação de equipas; designação dos membros e 
fixação do estatuto remuneratório do chefe (CM); afectação do pessoal (PCM).

� Quanto às freguesias, há que distinguir as unidades e as subunidades, e as 
competências dos respectivos órgãos:

Aprovação da estrutura orgânica; definição do número máximo de unidades 
flexíveis e subunidades (AF); criação de unidades e subunidades; definição das 
suas atribuições e competências; afectação do pessoal (JF).



Falar do futuro não dispensa a consciência do passado, nem a humildade 
e a inteligência para aceitar o conhecimento acumulado pela ATAM. 

O futuro, em si, é algo que ainda não existe, mas está ao alcance dos 
trabalhadores da Administração Local, na defesa, com justeza e equilíbrio, 
de um estatuto jurídico reforçado. 

Não sendo possível construir o futuro sem tal memória, um processo 
reformador deverá ser feito de passos positivos, firmes e consequentes, 
em vista de um Poder Local que é decidido e sentido por todos.

Ainda que seja um estado de alma, um sentimento de quem trabalha, e 
gosta de ver reconhecido o que faz, não deixará de ser um desígnio 
nacional para quem governa.

João Dias Pacheco

Secretário da Direcção da ATAM

SESSÃO DE ENCERRAMENTO



A ATAM tem sido agente e objecto de mudanças constantes, no 
aperfeiçoamento de conhecimentos, na defesa das condições de trabalho, 
na responsabilização dos trabalhadores da Administração Local para o 
cumprimento das obrigações profissionais, e na transmissão de valores.

Continua a ser também uma forma dinâmica de promover mutações 
positivas nas mentalidades e nos comportamentos de quem serve e 
partilha o Poder Local. 

Ao fazer o caminho da informação e do saber, desenvolve uma cultura de 
participação, de debate e construção de ideias sobre a causa autárquica, 
que se afigura essencial à boa governação.

Armando Vieira

Presidente do Conselho Directivo da ANAFRE

SESSÃO DE ENCERRAMENTO



É justo o reconhecimento do inestimável contributo e absoluta mais-valia 
que a actividade da ATAM tem trazido, não só na qualificação dos 
trabalhadores da Administração Local, mas enquanto instância de debate 
crítico na discussão e procura de soluções adequadas, que aumentem a 
transparência e segurança da decisão pública.

Não só conhece a especificidade autárquica, como também procura 
acautelar os contextos especiais que a envolvem, em vista da obtenção 
de entendimentos uniformes ou consensos interpretativos, que não se 
mostrem lesivos para o Poder Local.

Fernando Campos

Vice-Presidente do Conselho Directivo da ANMP

SESSÃO DE ENCERRAMENTO



A marca fundamental e distintiva da acção desenvolvida pela ATAM, ao 
longo dos anos, tem sido, mais do que falar, agir e evidenciar os bons 
exemplos sobre o funcionamento das autarquias locais e o seu quadro 
normativo.

Continua a ser um espaço de debate, de participação, de espírito de 
reforma - mas também de partilha de experiências e conhecimentos entre 
os trabalhadores da Administração Local -, que pretende facultar uma 
visão estratégica e de futuro sobre os temas marcantes da realidade 
autárquica.

Marcelo Caetano Delgado

Presidente da Assembleia Geral da ATAM

SESSÃO DE ENCERRAMENTO



A ATAM sempre se destacou, por colocar a sua reflexão e conhecimento 
ao serviço da autonomia das autarquias locais e do poder nela suportado.

Os trabalhadores da Administração Local, pela sua vivência directa sobre 
a realidade, sabem materializar, de forma responsável e dedicada, a 
normatividade do quadro legal, em vista dos projectos assumidos por 
quem foi eleito.

António Jorge Nunes

Presidente da Câmara Municipal de Bragança

SESSÃO DE ENCERRAMENTO



Emblema de Ouro da ATAM António Jorge Nunes
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REFORÇAR OS PRINCÍPIOS, OS 
VALORES E AS BOAS PRÁTICAS DO 

SERVIÇO PÚBLICO


